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EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. 
COMPETÊNCIA LOCAL. ART. 30, INCISO I CF/88. TRANSPARÊNCIA 
DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA OU 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DIRETA, INDIRETA E ARTÁRQUICA. AUSÊNCIA DE VÍCIO FORMAL E 
MATERIAL. PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E DA TRANSPARÊNCIA. 
FISCALIZAÇÃO. 	CONSTITUCIONALIDADE. 	LEGALIDADE. 
RECEBIMENTO. 

Exmo. Sr. Presidente: 

O Projeto de Lei dispõe sobre a transparência dos processos administrativos de 

contratação por dispensa ou inexigibilidade de licitação. Prevê que a informação deverá ser 

disponibilizada no portal da transparência do referido órgão por um período de 12 (doze) 

meses após a data do término do contrato. A referida obrigatoriedade abrange todos a 

Administração Pública Direta, Indireta e Autárquica, inclusive o Poder Legislativo. 

É o relatório. 

Em relação a matéria, o projeto não contém vício de competência, trata de 

assunto local relacionado a transparência das informações na Administração Pública, com 

respaldo da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (artigo 30, inciso I) e 

sem violação da Constituição do Estado de São Paulo. 

Nos termos da Constituição Federal de 1988 (artigo 37 "caput"), da Constituição 

do Estado de São Paulo e da Lei Orgânica do Município de Indaiatuba (artigo 113 caput c/c 

com o artigo 58) a Administração Pública obedecerá ao princípio da publicidade e da 

transparência dos atos do Poder Público. 

A função precípua da Câmara Municipal é a legislativa, de modo que estabelecer 

normas de administração de forma genérica e abstrata é atividade genuína do Poder 

Legislativo Municipal, sendo legítimo o exercício do controle externo que lhe foi outorgado 

expressamente através da implementação de medidas que aprimorem a fiscalização. 
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O Projeto de Lei visa a dar transparência quanto às contratações realizada através 

do processo de inexigibilidade ou dispensa realizadas pela Administração Pública Municipal 

Direta e Indireta. 

Quanto a iniciativa, a propositura da presente matéria não se inclui dentre o rol 

taxativo de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, aplicando o artigo 43 da Lei 

Orgânica do Município que prevê que têm iniciativa das leis ordinárias e complementares 

qualquer Vereador ou Comissão, o Prefeito ou os cidadãos. 

As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em 'numerus 

clausus', no artigo 61 da Constituição do Brasil e por simetria no artigo 24§2° da Constituição 

do Estado de São Paulo, sendo relativas ao funcionamento da Administração Pública, 

notadamente no que se refere estatuto dos servidores e o funcionamento interno dos órgãos 

do Poder Executivo. 

Assim, não há inconstitucionalidade na lei de iniciativa do Vereador que trata sobre 

as informações mínimas que devem conter no portal da transparência referente as 

contratações realizada pelo processo de dispensa ou inexigibilidade, tendo em vista que 

efetiva o princípio da publicidade previsto no artigo 37, caput da Constituição Federal de 

1988. 

Nesse sentido já decidiu o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, in verbis: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Lei n° 11.521/2000 do Estado do Rio Grande 
do Sul. Obrigação do Governo de divulgar na imprensa oficial e na internet dados 
relativos a contratos de obras públicas. Ausência de vício formal e material. 
Princípio da publicidade e da transparência. Fiscalização. 
Constitucionalidade. 1. O art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal atribuiu 
à União a competência para editar normas gerais de licitações e contratos. A 
legislação questionada não traz regramento geral de contratos 
administrativos, mas simplesmente determina a publicação de dados 
básicos dos contratos de obras públicas realizadas em rodovias, portos e 
aeroportos. Sua incidência é pontual e restrita a contratos específicos da 
administração pública estadual, carecendo, nesse ponto, de teor de generalidade 
suficiente para caracterizá-la como 'norma geral'. 2. Lei que obriga o Poder 
Executivo a divulgar na imprensa oficial e na internet dados relativos a contratos 
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de obras públicas não depende de iniciativa do chefe do Poder Executivo. A lei 
em questão não cria, extingue ou modifica órgão administrativo, tampouco confere 
nova atribuição a órgão da administração pública. O fato de a regra estar dirigida 
ao Poder Executivo, por si só, não implica que ela deva ser de iniciativa 
privativa do Governador do Estado. Não incide, no caso, a vedação 
constitucional (CF, art. 61, § 1°, II, e). 3. A legislação estadual inspira-se no 
princípio da publicidade, na sua vertente mais específica, a da transparência dos 
atos do Poder Público. Enquadra-se, portanto, nesse contexto de aprimoramento 
da necessária transparência das atividades administrativas, reafirmando e 
cumprindo o princípio constitucional da publicidade da administração pública (art. 
37, caput, CF/88). 4. É legítimo que o Poder Legislativo, no exercício do controle 
externo da administração pública, o qual lhe foi outorgado expressamente pelo 
poder constituinte, implemente medidas de aprimoramento da sua fiscalização, 
desde que respeitadas as demais balizas da Carta Constitucional, fato que ora se 
verifica. 5. Não ocorrência de violação aos ditames do art. 167, I e II, da Carta 
Magna, pois o custo gerado para o cumprimento da norma seria irrisório, sendo 
todo o aparato administrativo necessário ao cumprimento da determinação legal 
preexistente. 6. Ação julgada improcedente.' (ADI 2444, Relator(a): Min. DIAS 
TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2014). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Pretensão em desfavor da Lei 
n° 5.887/2019 do Município de Valinhos, que dispõe sobre a divulgação de 
licenças ambientais concedidas ou renovadas em site oficial do Executivo, 
nos termos seguintes: Fica estabelecida a divulgação trimestral, em site 
oficial do Poder Executivo, de toda licença ambiental concedida ou renovada 
pela administração pública do Município de Valinhos. Alegação de que a 
Câmara Municipal extrapolou os limites de suas atribuições, invadindo 
competência reservada ao Executivo, que cria obrigação irrazoável à 
administração do Município. A lei atacada trata da divulgação de licenças 
ambientais concedidas ou renovadas, por simples inserção em site oficial 
do Executivo. Matéria referente à transparência administrativa. Alegação de 
obrigação irrazoável à administração. Inocorrência. Iniciativa concorrente do 
Poder Legislativo. Dever de transparência inerente à administração pública. 
Inexistência de nova obrigação a ser imposta ao Município. Precedentes 
desta Corte. Ação improcedente. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 
2281104-35.2019.8.26.0000; Relator (a): James Siano; Órgão Julgador: Órgão 
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
24/02/2021; Data de Registro: 25/02/2021) 
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Cumpre ressaltar que o objetivo da presente lei é somente regulamentar os dados 

que devem estar presentes no portal da transparência, dados que já são disponibilizados 

por todos os órgãos da Administração Pública. 

No mais, a lei ordinária é espécie legislativa adequada, pois não se cuida de 

matéria reservada a lei orgânica ou a lei complementar. E o texto da proposição consta 

redigido de acordo com a Lei Complementar n°. 95/98. 

Por fim, segundo o Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba 

(Resolução n° 44/2008), artigo 177 §40, a aprovação deve se dar em dois turnos de 

discussão, com o quórum para aprovação de maioria simples dos membros. 

Dessa forma, nos termos do artigo 127, I a XI, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Indaiatuba (Resolução n° 44/2008), são as razões pelas quais a Procuradoria 

Jurídica da Câmara Municipal entende que não há óbice para o recebimento da presente 

proposição. 

Indaiatuba, 16 de março de 2021. 
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Bruna Simões Peixoto 
Procuradora da Câmara Municipal de Indaiatuba 
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